
RESOLUÇÃO Nº04/2009 - CPJ

Altera  a  Resolução  nº  06/2008  que 
estabelece  normas  para  o  exercício  de 
controle externo da atividade policial.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando  os  termos  da  decisão  proferida  no  Processo 
CNMP nº 0.00.000.00194/2008-17;

 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica acrescentado o art. 29 à Resolução nº 06/2008, 
renumerando-se os artigos seguintes, nos seguintes termos:

"Art.  29.  Das visitas  realizadas  nos  termos da presente Resolução 
deverá o membro do Ministério Público elaborar relatório circunstanciado, com as seguintes 
informações obrigatórias:

I - Capacidade da Unidade;

II - Número total de presos em cumprimento de pena e em prisão 
provisória;

III  -  Condições  das  instalações  físicas  (sanitárias,  de  ventilação, 
iluminação, higiene, segurança, etc.);
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IV -  Condições  das  instalações  prisionais  e  serviços  (existência  de 
celas a portadores de doenças infecto-contagiosas; local  adequado para o recolhimento de 
mulheres;  local  para  o  recolhimento  de  condenados  em regime semi-aberto;  local  para o 
recolhimento de condenados em regime aberto; qualidade da alimentação; se é proporcionado 
banho de sol);

V  -  Existência  de  assistência  ao  interno  (médica,  odontológica, 
educacional e religiosa);

VI - Existência de atividade laboral;

VII - Eventuais reivindicações dos presos.

Parágrafo  único.  No  prazo  de  (05)  dias  da  realização  da  visita  o 
relatório será encaminhado à Corregedoria-Geral do Ministério Público".

Art.  2º.  Esta  Resolução  entrará  em vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Art. 3º.  Ficam revogadas as disposição em contrário.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  COLÉGIO  DE 
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA,  PLENÁRIO  GOVERNADOR  DJENAL 
TAVARES QUEIROZ, em 26 de maio de 2009, 188º da Independência e 121º da 
República.

Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
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_________________________
Maria Eugênia da Silva Ribeiro

____________________________
Rodomarques Nascimento

_________________________
Celso Luís Dória Leó

_________________________
Maria Helena Fernandes de Barros

_________________________
Moacyr Soares da Motta

____________________________
Luiz Valter Ribeiro Rosário

_________________________
José Carlos de Oliveira Filho

____________________________
Maria Joselita Almeida Barbosa

_____________________
Maria Luiza Vieira Cruz

____________________________
Ana Christina Souza Brandi

_________________________
Maria Izabel Santana de Abreu

____________________________
Josenias França do Nascimento

Maria Creuza Brito de Figueiredo
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